
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Procuradoria Geral 
www.pmvc.ba.gov.br 

Oficio n° 287/2019-PGM/ADM 

Vitória da Conquista, 10 de setembro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Luciano Gomes 
Câmara Municipal de Vitoria da Conquista 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a V.S.' a C.I. N° 229/2019 — CIV/SEMOB, documento anexo, em atenção às 

indicações 20, 37, 64, 156/2019 (Jorge Bezerra), 28, 81, 162, 234 (Luís Carlos Dude), 96, 97, 

152/2019 (Edjaime Rosa), 79, 134, 183/2019 (Cícero Custódio), 198, 239, 498, 646/2019 (Ademilton 

Palmeira), 08, 106/2019 (Álvaro Pithon), 32/2019 (Nildma Ribeiro), 124/2019 (Coriolano Moraes) e 

273/2019 (Adinilson Pereira), referente solicitação de pavimentação asfáltica. 

Atenciosamente, 

Paulo Ma c o L. Araújo Jr 
Procura or Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 

Coordenação de Infraestrutura Viária 
3429-7356 

Vitória da Conquista, 26 de agosto de 2019. 

CI 229/2019 — CIV/SEMOB 
GEP 46627-41779-41780/2019 

A Sua Senhoria o Senhor 
Paulo Maurício L. Araújo Jr 
Procurador Municipal 

Senhor, 

Em resposta às CI's 195, 209 e 210/2019-PGM-ADM, referentes solicitação de 

pavimentação asfáltica de diversas vias através das Indicações , 37, 64 e 156/2019 do 

Vereador Jorge Bezerra; 28 81, 162 e_234/2019 do Vereador Luis Carlos Dudé; 96 97 e 

152/2019 do Vereador Edjaime Rosa; 79, 134 _e_.1_82/221.9 do Vereador Cícero Custódio de 

Almeida; 646/2019 do Vereador Ademilton Palmeira Santos; 08 e 106/2019

do Vereador Alvaro Pithon,  32/2019 da' Vereadora Nildma Ribeiro; 124/2019 do Vereador 

Coriolano Moraes e  273/2019 do Vereador Adinilson Pereira, informamos que o déficit de 

pavimentação ainda é grande, porém a Administração Municipal vem buscando recursos 

para um planejamento de ações que englobem todo o Município e assim atender da melhor 

forma a infraestrutura das vias. 

A manutenção das vias é realizada constantemente com patrolamento e acréscimo de 

cascalho em locais necessários. A SEMOB vem executando estes serviços em diversos 

bairros que ainda não foram contemplados, todo ou em parte, com a pavimentação asfáltica. 

Atenciosamente, 

Aguinaldo . 4 : -  s de Carvalho 
Coordenado , 4 fraestrutura Viária 
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Rua Carlécio Santos Sande, n°109- Bairro Cruzeiro, Lot. Jardim Petrópolis 
CEP 45003-015 - Vitória da Conquista — Bahia, tel.: (77)3429-7356 
e-mail: infraviaria.semob@gmail.cOm 

P R E-05Cell' JA 
•  

VITO tRW 

t."_fl 

coNiguisr.A


